PROJETO DE LEI N°       /2016


Declara grupo teatral entidade de utilidade pública e dá
Outras providências.


Art. 1º – Fica declarada entidade de utilidade pública o Grupo Teatral Ovorini Carpintaria Cênica, fundado e com sede no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 8 de março de 2016.
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Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
PARTIDO DOS TRABALHADORES



JUSTIFICATIVA

Ovorini Carpintaria Cênica é um coletivo de dez atores que vem se tornado referência em Minas Gerais pelo processo de pesquisa no redimensionamento técnico e ético do oficio de ator, ao buscar espaço de multiplicidade de visões que refletem as diferenças, impulsos e sonhos de cada um. 
Ao longo de quase sete anos de pesquisa que iniciou na oficina de Teatro do CAIC (Sete Lagoas), tornou-se conhecido em Minas Gerais e em outros estados, desenvolvendo parcerias com vários grupos e companhias do Brasil e do Exterior. 
Criou sete espetáculos. Mantém quatro no repertório, com os quais atinge vários públicos. Com sede na cidade de Sete Lagoas, o grupo difunde sua arte e metodologia por meio de oficinas, demonstrações técnicas, intercâmbios de trabalho, trocas culturais, assessoria, reflexões teóricas e projetos itinerantes, que celebram o teatro como a arte do encontro.
Sala das Sessões, 8 de março de 2016.
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